
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, I – Lei Federal nº 14.133/21).
1.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementação
das políticas e diretrizes públicas municipais referentes à assistência social, tendo o compromisso
de ofertar serviços eficazes e de qualidade à população em situação de maior vulnerabilidade social
na cidade de forma integrada buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme
preconizado pela Política Nacional de Assistência Social – PNAS.  
1.2.  A  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  apresenta  01  (um)  Centro  de  Referência  de
Assistência Social (CRAS I).  
1.3.  Destaca-se,  que  a  principal  demanda  apresentada  pelas  famílias  atendidas  é  o  Benefício
Eventual Auxílio Alimentação regulamentado pela Resolução nº 07/2014 – CMAS, que assegura o
auxílio  alimentação  (cesta  básica)  de  forma  temporária,  não  contributiva,  em  alimentos,  para
reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas das famílias.  
1.4. Diante do exposto o Fundo Municipal de Assistência Social de Candido Rodrigues/SP, necessita
adquirir  cestas  básicas  para  atender  as  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  que
demandarem deste benefício.
1.5. A necessidade da realização desta contratação foi elaborada pelos seguintes setores:

Área Requisitante Responsável

Chefe do Setor de Desenvolvimento e
Assistência Social

Katia Simonetti

Assistente Social Josefa Vanderlice Simão Vezzani

02.  DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRAÇÕES ANUAL  (art.  18,  §1º,  II  –  Lei
Federal nº 14.133/21).
2.1. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2025, em
razão de não existir referido documento para este ano de referência.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III – Lei Federal nº 14.133/21).
3.1.  A Cesta Básica deverá ser embalada em plástico resistente, transparente e lacrado;
3.2. Itens líquidos, como leite, devem vir fora da embalagem da Cesta Básica;
3.3.  Os  gêneros  alimentícios,  conteúdo  da  cesta  básica  de  alimentos,  deverão  ser  entregues
obedecendo às especificações como embalagem, medida, quantidade, marca, qualidade e estado
de conservação. 
3.4. Não serão aceitos gêneros alimentícios que não atendam as especificações, caso ocorra, o que
não estiver dentro da conformidade, será desprezada. E na situação será descartada a Unidade
Cesta Básica por completa.

04.  ESTIMATIVAS  DAS QUANTIDADES  PARA A  CONTRATAÇÃO  (art.  18,  §1º,  IV  –  Lei  Federal  nº
14.133/21).



4.1. Para determinação da Estimativa de Consumo considerou-se a média da última ata de registro
de preço que está anexado neste processo levando em conta o consumo per capita das instituições,
levando em consideração o consumo mensal dos comensais. 
4.2. As quantidades relacionadas seguem o padrão de uso, com margem para possíveis alterações,
de acordo com a demanda, sazonalidade, entre outros imprevistos decorrentes do longo período
letivo. 
4.3.  A  definição  do  quantitativo  a  ser  contratado  atende  e  se  enquadra  dentro  do  limite  da
disponibilidade financeira e orçamentária para o exercício de 2025/2026 para aquisição do objeto
do presente estudo. 
4.4.  As  quantidades solicitadas das cestas  básicas  são para o atendimento das demandas pelo
período de 12 (doze) meses.
4.5. A estimativa de quantidades a serem adquiridas estão listadas no quadro abaixo:

Item Qtde. Unid. Descrição V. Unit. Valor Total

01 2000 PCT
300g

Achocolatado em pó (Pct300g):  Mistura de
cacau  em  pó  solúvel,  açúcar,  podendo
conter leite em pó ou não, extrato de malte
ou  maltodextrina,  sal,  com,  no  mínimo  7
(sete)  vitaminas,  ferro.  Isento  de  farinhas
em  sua  formulação.  Deve  ser  preparado
com  ingredientes  e  limpos  de  primeira
qualidade  deverão  apresentar-se  livres  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações  nutricionais  e  prazo  de
validade.

R$ 7,00 R$ 14.000,00

02 2000 Pct
2Kg

Açúcar  Cristal:  De  primeira  qualidade;
obtido da cana-de-açucar, com aspecto, cor,
cheiro  próprios,  sabor  doce,  isento  de
sujidades,  parasitas,  materiais  terrosos  e
detritos animais ou vegetais; acondicionado
em  embalagem plástica  atóxica,  contendo
informações sobre o produto, informações
nutricionais e prazo de validade.

R$ 8,00 R$ 16.000,00

03 4000 Pct
5Kg

Arroz:  Produto  longo,  fino,  de  primeira
qualidade.  Beneficiado  e  polido  tipo  1,
isento de fermentação e mofo,  de odores

R$ 33,50 R$ 134.000,00



estranhos de substâncias  nocivas  à  saúde.
Acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  contendo  informação
nutricional,  atóxico,  limpo,  intacto  e
resistente.

04 2000
Pct
350g.

Biscoito  Doce:  Produto  livre  de  gordura
trans, produto crocante, mas que não seja
resistente ao morder deverá apresentar-se
livre de parasitas e de qualquer substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações  nutricionais  e  prazo  de
validade. 

R$ 6,21 R$ 12.420,00

05 2000 Pct
2Kg.

Feijão:  Classe  carioca,  acondicionada  em
sacos  plásticos,  transparentes,  atóxicos,
isenta  de  sujidades,  não  violados,
resistentes,  acondicionados  em  fardos
lacrados.  A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação,
procedência,  informações  nutricionais,
número  de  lote,  prazo  de  validade,
quantidade do produto.

R$ 16,85 R$ 33.700,00

06 2000 Litro

Leite longa vida  Integral:  composição leite
de  vaca,  teor  de  gordura  3,0%.  Aspecto
líquido, sem partículas em suspensão. Leite
esterilizado  em  embalagem  tetrapack  de
1000ml. Normas de produção e embalagem
que  sigam  as  orientações  sanitárias
vigentes.  Validade  mínima  de  03  (três)
meses  a  contar  da  data  da  entrega.  Com
registro no MA, inspecionado pelo SIF.

R$ 6,30 R$ 12.600,00

07 4000 Pct
400g.

Macarrão  Espaguete:  de  primeira
qualidade, macarrão deverá ser fabricado a
partir  de  matérias  primas  sãs  e  limpas,
isentas  de  matéria  terrosa  e  parasitas;
admitindo  umidade  máxima  de  13%;
acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  atóxico,  com  informação
nutricional;  com  validade  mínima  de  10
meses  a  partir  da  data  de  entrega.  Será
permitido  o  enriquecimento  do  produto

R$ 5,04 R$ 20.160,00



com vitaminas e minerais.  O macarrão, ao
ser  colocado na água não deverá  turvá-la
antes da cocção e não poderá apresentar-se
fermentado  ou  rançoso.  Suas  condições
deverão  estar  de  acordo  com  o
(RES.RDC12/01  ANVISA/MS),  (RES.385/99
ANVS),  (RES.12/78  CNNPA/MS),
(PORT.74/94 VS/MS), (PORT.540/97 SVS).

08 4000 Un
300g.

Molho  de  tomate  refogado  (Sache  300g):
Molho  de  tomate  pronto,  deverá  ser
preparado com frutos maduros, sãos, sem
pele,  sem  sementes  e  estar  isento  de
fermentação.  Cor  vermelha,  odor  e  sabor
próprio.  De  acordo  com  a  legislação
vigente.  Acondicionado  em  embalagem
(não  violada,  intacta)  atóxica,  com
informação nutricional.

R$ 2,18 R$ 8.720,00

09 2000
Un.
900
ml

Óleo  de  soja:  Nacional  de  primeira
qualidade.  Obtido  de  espécie  vegetal;
isento  de  ranço  e  substâncias  estranhas;
acondicionado em embalagem apropriada,
não  violada,  com  informação  nutricional;
suas  condições  Deverão  estar  de  acordo
com  a  NTA-50  (DECRETO  12.486  DE
20/10/78).

R$ 8,03 R$ 16.060,00

10 2000 Pct
1Kg

Sal:  Refinado;  iodado;  com,  no  mínimo,
96,95 % de cloreto de sódio e sais de iodo;
acondicionados  em  saco  de  polietileno
resistente e vedado,  contendo informação
nutricional;  com  validade  mínima  de  10
meses  a  contar  da  data  de  entrega.
Características  Organolépticas:  aparência:
cristais  de  granulação  uniforme,  não
devendo  estar  pegajoso  ou  empedrado;
cor: branca; sabor: característico (salino).

R$ 3,14 R$ 6.280,00

11 4000 Un.
125g.

Sardinha: Sardinha em conserva, preparada
com  pescado  fresco,  limpo,  eviscerado,
cozido.  Imersa  em  óleo  comestível.
Acondicionado  em  recipiente  de  folha  de
Flandres  íntegro,  resistente,  vedado
hermeticamente  e  limpo.  A  embalagem
deverá  conter  externamente  os  dados  de

R$ 5,40 R$ 21.600,00



identificação  e  procedência,  informação
nutricional,  número  do  lote,  data  de
validade, quantidade do produto.

VALOR UNITÁRIO E TOTAL DE CADA CESTA BÁSICA 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

QUANTIDADE
MÁXIMA A

SER
CONTRATADA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 FARDO

CESTA  BÁSICA,
EMBALADA, CONSTITUIDA
DOS  ELEMENTOS  ACIMA
RELACIONADOS.

2.000 R$ 147.77 R$ 295.540,00

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, V – Lei Federal nº 14.133/21).
5.1. O levantamento do preço de mercado foi feito em conjunto com o departamento de cotação
da Prefeitura Municipal, com vistas a obter preço mais dentro dos parâmetros reais do mercado e,
ainda, como providencia a evitar trabalhos em duplicidade, uma vez que se assim não tivéssemos
procedido, empreenderíamos levantamento que depois seria descartado pelo departamento de
cotações.
5.2. Assim, temos que os valores ora apresentados decorreram de pesquisa junto ao banco de
preços e pesquisa de Internet. 

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, VI – Lei Federal nº 14.133/21).
6.1. A estimativa de preço atual pesquisada pelo setor de cotação, com base nos orçamentos em
anexo ao processo, é de R$ 295.540,00 (duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos e quarenta
reais).

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, VII – Lei Federal nº 14.133/21).
7.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam às necessidades das áreas requisitantes,
e considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a
realização de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico pelo sistema de registro de
preços,  para  aquisição  de  cesta  básicas  para  o  atendimento  das  pessoas  em  situação  de
vulnerabilidade, tornando necessário de acordo com as normas vigentes, garantindo assim o direito
do benefício.
7.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para o
fornecimento.
7.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis dentro do prazo de um ano. 
7.4. O fornecimento só será efetivado após emissão da Nota de Empenho e mediante Ordem de
Fornecimento expedida pela Coordenadoria responsável; 



7.4.1.  Na  Ordem  de  Fornecimento  constará:  a  descrição,  a  quantidade  e  o  valor  dos  itens
empenhados, o prazo de entrega, o responsável pela solicitação e a referência à Nota de Empenho. 

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (art. 18, §1º, VIII – Lei Federal nº
14.133/21).
8.1.  A opção pelo parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:  Os objetos a serem
comprados levaram–se em conta as suas naturezas semelhantes no segmento de mercado e que
poderão  ser  fornecidos  por  diversos  estabelecimentos  do  ramo  pertinente,  permitindo,  assim,
maior competitividade, diversidade de fabricantes e produtos, melhor preço e redução no valor dos
lotes ofertados. Nesse sentido, colhe–se o precedente do TCU consubstanciado no verbete de sua
que expressa que é “obrigatória a Súmula nº. 247 admissão da adjudicação por item e não por
preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do
objeto, possam fazê–lo com relação a itens ou unidades autônomas,  devendo as exigências de
habilitação adequar– se a essa divisibilidade”. (Destaques nossos).

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §1º, IX – Lei Federal nº 14.133/21).
9.1.  O  fornecimento  de  Cesta  básica  pelo  município  tem como principal  objetivo o  auxílio  da
população mais carente, que passa por difícil situação financeira.  A população local busca no ente
público um aliável para superar a crise financeira, e o município por sua vez com o fornecimento de
alimentos  a  esta  população  busca  como  uma maneira  de  sanar  as  mais  intimas  carência  dos
munícipes.

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 18, §1º, X – Lei Federal nº 14.133/21).
10.1. A aquisição é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma, entendemos
que, momentaneamente, não haverá necessidade de outro tipo de adequação ou providência a ser
tomada. 
10.2.  Os  indicados  ao  acompanhamento  e  fiscalização  das  entregas  deverão  adequar  seus
conhecimentos para a correta verificação.

11.  CONTRATAÇÃO  CORRELATAS  E/OU  INTERDEPENDENTES  (art.  18,  §1º,  XI  –  Lei  Federal  nº
14.133/21).
11.1.  Não  se  verifica,  nesta  unidade,  contratações  correlatas  e/ou  interdependentes  para  a
viabilidade e contratação da demanda descrita neste Estudo Técnico Preliminar. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18, §1º, XII – Lei Federal nº 14.133/21).
12.1. Não há necessidade de adequação do ambiente.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 18, §1º, XIII – Lei Federal nº 14.133/21).
13.1. Após os estudos preliminares, constatamos que a aquisição da cesta básica, é viável, pela
demanda aqui discorrida ser algo atual e presente na rotina deste órgão.  



13.2. Analisar as necessidades locais e realizá-las, traduz o que é acesso à política pública, inovando
em ações a partir da necessidade, organização, gestão e processos para tal. Hoje os serviços de
terceiros,  pessoas  jurídicas  com  contrato  vigente  são  pagas  por  recursos  vinculados,  para
continuidade  do  trabalho,  não  sendo  diferente  para  com  esse  projeto,  mas  também,  com
vinculação ao recurso livre, considerando as diferentes demandas.  
13.3. Mostra-se possível e necessária, e diante das justificativas aqui expostas, declara-se viável a
contratação pretendida.

14. RESPONSÁVEIS.

14.1. Declaro que participei ativamente de todas as deliberações acontecidas neste estudo técnico
preliminar.

Candido Rodrigues,
20 de maio de 2025.

Katia Simonetti
Chefe do Setor de Desenvolvimento e Assistência Social

___________________________________________________________
Josefa Vanderlice Simão Vezzani

Assistente Social


